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INDICAÇÃO Nº 04/2020 

 

Indica ao Executivo Municipal de Iporã do Oeste, 

aumentar o atendimento público na especialidade 

psicológica.  

 
ADRIANO KLEIN 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Iporã do Oeste – SC. 
 

 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos que dispõe o inciso I do artigo 

239 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e o inciso II do Artigo 70 da Lei 

Orgânica do Município, indica ao Chefe do Poder Executivo, a seguinte providência: 

 

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que sejam tomadas 

providências para aumentar o atendimento à população no setor da Saúde Pública, do 

município de Iporã do Oeste, principalmente na especialidade psicológica, a fim de 

atender a demanda que aumentou consideravelmente em consequência da situação 

vivida pela pandemia. 

 

Iporã do Oeste, Câmara Municipal de Vereadores, em 07 de agosto de 2020. 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Irmí Rohr Schneiders 

Vereadora 
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 JUSTIFICATIVA 
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores vereadores, 
 

 Com a necessidade do afastamento e isolamento social, devido à alta velocidade 

da proliferação do coronavírus, a sociedade está desafiada a enfrentar problemas 

complexos, mudar rotinas, planos, paradigmas.  As pessoas estavam 

acostumadas a viver em ritmo acelerado, sempre correndo contra o tempo, 

influenciando acelerar a forma de viver e se relacionar. 

 

 O confinamento social fez diminuir o ritmo de vida. Restringiu a capacidade de 

decidir e de fazer coisas, de andar, circular, realizar tarefas, promover encontros 

sociais. De repente, a sociedade teve que parar de forma abrupta, um choque que tem 

consequências sociais afetando diretamente a saúde mental, pois priva uma condição 

emocional importante para a sobrevivência e qualidade de vida. 

 

 Este momento representa um novo tempo, é preciso descobrir estratégias para 

reaprender a viver. Porém, para muitas pessoas a vida parece ter perdido o sentido. 

Outros entram em conflitos familiares, há situações de estresse que atingem alunos, 

pais, professores, idosos. A sensação vivida por parcela da população é de desespero. 

Pessoas necessitam de ajuda para compreender e processar o momento a fim de lidar 

com a nova situação. 

 

 Proponho aumentar o atendimento psicológico nas Unidades de Saúde Pública 

do município, eliminar a fila de espera na área da psicologia e facilitar o acesso, criar 

estratégias de atendimento e ações com claro objetivo de minimizar os efeitos 

psicológicos da quarentena sobre a saúde mental dos cidadãos. 
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  Informar que atualmente a fila de espera para um atendimento psicológico no 

Centro Municipal de Saúde deste município, ultrapassa a 170 pessoas e há pacientes, 

cujo período de espera, já ultrapassa dois anos. 

 

 Por outro, há recursos orçados para ações que, em decorrência da pandemia, 

não estão sendo desenvolvidas, estes podem ser redimensionados para atender a nova 

necessidade que se apresenta no momento. 

Dessa forma, Excelentíssimo Prefeito Municipal, espero que este pedido seja 

considerado, devido a importância que representa para a população de Iporã do Oeste. 

 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________ 
Irmí Rohr Schneiders 

Vereadora 
 

 


